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ESTADO DE SÃO PAULO 

IEI NI 39/6oo• DB 2.8 DE DEZEMBRO DE 196o.-

.. 
o Senhor Wilsl!ln Abirach9d, Prefeito M\.Ulicipal da EstQ 

~ eia Ba.b.e:Ú.•ia de Ubntuba, Estado de S:io Pa uJ.o. 

V 

,-,...... 

.. 
J?.l\ÇO SABER que a Camara Htudcipul. decretou e •U premuJ. 

ge e sanciono a seguinte Lei: 

Arti~ lR) F'ioa:rt isenta de :iJ1r;1ÓstQs ou. taxas pelo prazo de 10 (dH) / 
# A A I 

anos a i'ab:dca de golo que se instalar neste rawne~pie, com/ 

capa.cidade para proaução àe io.ooo (dez mil.) quil0s di~ics~' 

Artieê ZG) l:i!sta Lei entrará nu data de sua publicação, :revega.das as di,! 

p<.tsiçÕes em co11tr;rio.-

., RBGISTI~ADA E PUBLICADA .NA SECRii:TliRIA DA PREFEITURA UUNI-

' CIPAL DA ESTÂNCIA DALNEÁRIA DE 1D1A'.t0BA 1 EH 23 DE DE.&EMBRO DE l96oo• 
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